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MARIA,  FERREIRA ANGELINI 

Auxillar-Leaislativo 

Senhor Prefeito: 

Dentre os vdrios itens de assuntos que têm sido objeto 

de tratamento nas reuniiies mantidas com V.Ex 2, sitdarne o que diz res.., 

peito %, elevação dos vencimentos do funcionai:Jena em geral, problema 

cujo perfil de premente exeqüibilidade, tendo em vista que surge como 

consequência natural do aumentO do custo de vida e da crescente dama° 

rizaçao do poder aquisitivo da moeda Como notaria, beteg fenemenoe 
- 

são constantes no atual panorama da vida econ8mica do Paio,' 

Assim, pois, de ac8rdo com os entendimentos anteriores, 

foram efetuados o -1.9 estudos necessdrios, ora consubstanciados na minuta 

de projeto de lei que acompanha o presente e submetemos h apreciação de 

Vaxé, para que, uma vez aprovada, seja encaminhada EgrGgia Câmara Mu 

nicig01 1  a fim de se converter em lei, cuja vigência esta prevista para 
lb/ 

1 2  de janeiro do ano pr8ximo:, 

Ao proceder aos estudos em questão, não nos escaparam 

I obeervação cartão providencias visando a acertar e regularizar as 

mais gritantes anomalias existentes no "Quadro do Pessoal", as quais re 

clamam solução urgente e são passiveis e execuçãO imediaiii Por isso, 

foram incluídas no projeto do lei -;1 Outras alteradges no referido Qwwim, 

de maior f81eko e, portanto, exigindo estudos mais demorados, serão le-

vadas para um trabalho futuro que objetivar& a reeetruturação geral dos 

cargos e carreiras do funcionalismo munioipalJI 

Indicamos, a seguir, o esquema que norteou nossos esta 

dos e o projeto de lei em pauta, apresentando, ao mesmo tempo, a raspe 

tive, justificação 

O trabalho compreende as seguintes partes: 

1 reformulaao da tabela de vencimentos; 

2— reagrupwalento das funç5es gratificadas; 

3 extensão da medida aos demais servidores¡ aoa iiia 

tivos, reajusta das peadiSce; salgrio—fam£lial 
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MARIA, FERREIRA 
LegIsIalivo 

4 m auxilio ao Montepio Municipal decorrente da aplica 

ção da lei; 

. extinção de cargos e repartigSes desneceesdrios, 

alteração ou revogação de leis edbre pessoal; 

6 - previsão para um estudo de maior fôlego, tendente 

a reagrupar cargos e carreiras do '''Quadro do Pes-

soa", em substituição 1 Lei no 40452, de 29 de ja 

2'• 

neiro de 1954, que atualmente regula o assunto: 

1 ui. REF0RMULACX0 DA TABELA DE 'VENCIMENTOS  

"Artigo 12 ". 

Trata da revalorização da escala de padres de venci-

mentos do pessoal'efetivol A escala proposta assenta em bases que permi 

tom manter os padres de vencimentos dos cargos de chefia, do direção e 

de Secretdrio da Administração em posição consantAnea com a respectiva 

natureza funcional e ordem hierdrquica, eliminando-se, assim, a situai* 

ou cadtica advinda Com a Lei n 2  5:797 1  de 1961, confirmada pelo Poder 

Judicidrio, a qual reclassificou cargos e carreiras de nível universita 

rio.J: Essa lei, prkticamente, igualou, quando não deixou em posiçRó de 

inferioridade, os postosde edpula da Adminietração para cujo provimen-

to não 8 exigido o diploma de curso universitArio:) Nem por isso, ,toda-

via., se deixou de imprimir ao assunto um critgirio de revalorizaçXo que 

estivesse nos limites de normal razoabilidade:1 A fim de prevenir cr£ti... 

cas, ddvidae ou comentgrios de que teria havido . preterição de certos 
Li 

grupos de cargos ou carreiras, esclareça-se (que o plano da revaloriza. ,  

ção abrange todos, inclusive o padrão "An,. dentro de certa maleabilid~ 
t.ç 

de, com 0,que se d.& um aumento razodvii - ;o pessoal de nível univereitgpi, 

rio, Gomo os engenheiros, m8dioos, procuradores, ato: De acari° com o 

projeto, o padrão inicial dessas carreiras será fixado emC;$88 ■900,00, 
e os seguintes em 96000,00, 105.900,00 e 114000,00, passando as ohe-, 

fias a 132.000,00 e 140.000,00, e as diretorias a 14M00,00; isto afo-

ra vantagens de ordem passeai aplicilveis aos respectivos titulares, por 

efeito do leis especiais Para avaliar da razoabilidade da medida, con-. 
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hAARIA FERREIRA ANGELINI 

Auxiliar-Legislativo . 

frontemos a situação acima expecta com a da carreira de Lançador, que 

a melhor classificada, atualmente, no quadro do funcionalismo munici-

pal; esta carreira ficar& com o padrão inicial fixado em Or$87:900,00, 

e os seguintes em Cr$931:000,00 e Cr$100:000,00:j As chefias, tanto a de 

Lançador. como a dos demais cargos e carreiras, palmam a CrS105000,00 e 

125.000,00, e as diretorias a 1454900,00 

No tocante ao espaçamento entro os valdree de cada 

• 
drão¡ procurou-se fix&r.lo considerando a possibilidade de despertar ma- 

ior interesse para acesso aos cargos superiores, o que, prkticamente, 

não existe hoje em dia, devido k diferença minima entre os valeres de 

um padrão • outro, especialmente quanto a cargos de chefia; alias, é de 

se apontar o caso doe cargos de Seoret&rio da Administração, oe quais, 

exercidos por pessoas que j& são funolondrios e titulares de cargos de 

cúpula, revertem de deevantagena sob o aspecto de remuneração, pois o 

titular passa a receber vencimentos menores do que os decorrentes do 

respectivo cargo efetiv6., 

Ainda a propásito doe cargos de Secret&rio da Adminia.. -  

tração, notarse-1 na eaoala proposta que, a partir aos padrões 'UM, a 

"Z", se adotou um oritário de maior elevação de vencimentos, o que se 
'■ 

justifica: Sendo os cargos de Seoretdrio da Administração os postos de 

mais elevada hierarquia, alem de seu aspecto' derepresentação, não se 

coaduna com tal situação o fato que ocorre agora, merca da Lei ne 5.797 

de 1961, segundo a qual ua titular de chefia de nivel universitário pas 

sa a ganhar mais do que o respectivo Seoret&rio, a quem est& subordina-

do, ' por força de sua eituação funcional. O mesmo fenômeno, "mutati~ 

tandia", 1verifice-ise em relação a um cargo de chefia ou dirioção não In- , 

cluido no nivel universit&rio e um titular de carreira 	universitária 

que a ele esteja subordinado por efeito de comiosionamento, prestação 

de serviços, ou mesmo lotação que tal fato propicie., 

Pondere-se, por outro lado, que os venoimentoe 	ora 

propostos ao padrão "Z", em que se situam os cargos de Secretário da 
s" 

Administração, asoenia; a uma quantia que, acrescida da verba de repre 

sentagão respectiva, no valor da Cre50:000,00 (cinquenta mil cruzeiros) 
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MARIA FERREIRA ANGELINI 

Auxiliar-Legislativo 

mensais, ird equilibrar-se com o indicie fixado, pela lei do nível úni-

vereltdrio, ao meemo padrão, quando assim ter conceituado o respectivo 

cargo 

2 - REIORUPAMENTO DAS FUNÇOES GRATIFICADAS  
• 	 • " 	 • 	 s." — 

"Artigo 29 " o... 

A, medida tem por escopo principal instituir uniformi-i 

dada no assunto; no regime atual, as funçges gratificadas cotão com 

os respectivos valeres fixados em vdrios níveis de remuneraçgo mensal, 

com diferença mínima entre um e outro, o que, além de outros inconve-

nientes, remita em maiores e injustificados trabalhos para os setores 

de pessoal e de contabilidade, encarregados do contróle, levantamento y 

codificaçgo e assentamento de tais funeiges; isto a5 porque as funçges 

sendo criadas através dos anos, cada qual com determinado valor, nunca 

se cogitando de agrupd-las de forma racional; e, precisamente, o objeti 

vo do presente, o que se faz olvidar o índice de aumento cabível no cap. 

co ; procurou-ee, todavia, eliminar as arestas e com elas as diferenças 

mínimas existentes entre certas funçges gratificadas, que passam a esca 

lonarr,se num quadro uniforme e sob a inova ggo de sue qualificaçO por 

c&ligos FG-1 até res....5. 

§ 1 9  Trata-se de atualizar, observado o sentido da 

presente propositura, a gratificagRO atualmente paga aos membros do Con 

Belho Municipal de Impostos e Taxas e aos membros do Conselho Diretor 

do Serviço Funerdrio, fixando :tse, assim, um critério uniforme para tais 

remuneragges, an consontnoia com o agrupamento ora proposto em relaggo 

le demais funçoes gratificadas. Em se tratando de gratificaçoes atri 

buídas em fungo das sessges a que comparecerem os referidos Membros, 

seu nível hd de ser inferior ao valor fixado para a menor das gratifica 

çges agrupadas, Ou seja, a FG-.1, sendo, a propósito, devidas até o meai 

mo de 8 (oito) reuniges por mas. ,  
ÉMO 

§ 29  - O dispositivo visa tão -sbmente a evitar devidas 

como jd sei acontecer, quanto ao padrgo que hd de ser considerado como 

"Chefe de diviso técnica", tendo em vista que, anteriormente a 1961, 

t8das as unidades da espécie se classificavam no pa ao "X" e, desde 
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Negados  

Janeiro 	 994 

Fevereiros 	 1330 

Março 	 1533 2 

Abril 	 1646 ••■■ ••■■ 

Maio 	 1977 48 (+) 

Junho 	 1760 43 (+) 

Julho 	 1444 9 

Agasto 	 2084 3 

Setembro 	 1532 10 

Outubro 	 1903 

16223 124 

(+) Nos meses assinalados foi elevado o ndmero de abonos negados 
• 

porque se concedeu maior ndmero de viaturas para efeito de 

inspeção e atendimento aos pedidos. 

Nesse quadro, não será demais observar que todos os ser 

vidores que obtiveram abonos, sendo efetivos, no praximo exercício con-

correrão normalmente a promoçges, sem qualquer ponto a menos em sua elas 

sificação, por motivo de abonos da espécie, mesmo que os tenham em 36 

(trinta é seis) ao ano, o que, para muitos, é sistemAtico. E isto em 

detrimento de outros servidores que melhor souberam desincumbir-se 	de 

seus deveres funcionais e atenderam fielmente ao dever de comparecimento, 

muitos Meg, em certos casos, doentes de fato, mas movidos por maior sen 

so de responsabilidade. 

"Artigo 70 " ... 

A propositura tem por finalidade corrigir falha lamentA 

vel e injusta verificada no "Quadro do Funcionalismo Municipal" desde os 

anos de 1958/1959, quando algumas leis reclassificaram no padrão "U" car — 

gos como os de Chefia de Zona, situados no mesmo nível hierárquico doo 

chefes de seção (administrativos), os quais, não obstante, ficaram rele-

gados ao esquecimento. Essas leis foram de iniciativa da Egrégia Câmara 

Municipal e objetivaram conceder melhoria parcial a determinados grupos 

de cargos e, portanto, não cuidaram do assunto cientificamente, como de- 
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MARIA FERREIRA ANGELINI 

Auxiliar - Leaislativo 
apenas em número de duas, aplicadas a antigo! colaboradores COMO portei 

ro e indicador do Teatro Municipal.. 

4 .... AUXILIO AO MONTEPIO MUNICIPAL DECORRENTE 

DA APLICAÇXO DA LEI  

"Artigo 49" ... 

2 dispositivo que acompanha todos os projetos de auman 

to de vencimentos, por fOrça de dispositivos legais especifico% como 
Pla 

decorrência de clilculos atuariais por previsão de risco de vida, escuda 

do em dispositivos constitucionais que tornam extensivos e aposentados 

e eventuais pensionistas notes os aumentos concedidos ao funcionalismo 

em geral. 

'!Artigo 59" ... 
• .. 

Não reproduz senão o que, de maneira idêntica ao arti-

go anterior, se adota em todos os projetos de aumento de vencimentos,2 

los mesmos motivos apontados acima.' 

5 - EXTINOW DE CARGOS E REPARTIOES DESNECES-

SÁRIOS, ALTERAQRIEJEEVOGAA29  DE LEIS SO  

BRE PESSOAL. 

"Artigo 69" ... 

Trata de reduzir o número de dias abonados por motivo 

de molgetia, atualmente na base de S (três) por mês e 36 (trinta e seis) 

por ano. 

A respeito do assunto falarão com maior ênfase os da-

dos que abaixo transcrevemos, resultantes de estatística efetuada pelo 

drgão do pessoal com vistas a apurar, 88 no período de JANEIRO a OUTU - 

BRO de 1962, quantias foram os abonos solicitados por servidores munici-

pais, quais os concedidos e quais os denegados: 
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II. *  

O hotionarle 

pectivos chefes de divisão a ser incluídos nos padres "U-A-3" ou 

	

"U-A..4", conforme o ndmero dos respectivos anos do curso superior 	de 

formaçao. 

	

Não se aplica tal crit8rio ao caso do Funerário, 	já 

que o intuito do dispositivo competente (artigo 15,.parggrefo dnico) 

foi o de fixar os respectivos vencimentos no valor das demais chefias 

de divisão, ou seja, no padrão "X", tanto mais que para tal p8sto não 

se exige seja o respectivo titular portador de diploma de curso univer. 

sitário. 

• 3 . =MEN= DA MEDIDA AOS D 01 5 SERVIDORES 

AOS INATIVOS REAJUSTE DAS PERUES SALA, 

RIO-FAM/LIA.  

"Artigo 31 " 

De modo geral, as medidas incluídas no presente título 

são providancias que, por força de dispositivos constitucionais ou espe 

. - 
ciais, eao de se adotar como decorr8ncia da elevação da escala de venci 

mentos do pessoal efetivo. E, dentro nese principio, procura-se ado-

tar critário idântico , ao originário, fixando-ee assim na mesma base o 

01, teto dos vencimentos dos entregadores de avisos, e procedendo-se ao rea 

justa de penses e h extensão do aumento aos demais servidores (mansa - 

listas e diaristas), o que há de ser formalizado por ato do EXecutivo, 

em havendo o recurso necessário para tanto. 

O parágrafo 21  do artigo prev8 a concessão do "salário 

familia" na base de lu4 2.500,00 por dependente. Para que o erário muni 

cipela possa suportar, a elevação deverá efetuar-se em duas etapas: pe 

la metade, no primeiro semestre do ano vindouro, e por inteiro no semee 

tre seguinte; outro ponto relativo a 8ste assunto refere-se 1 necessida 

de de regulamentar dispositivos que atualmente facilitam a inclusão de 

beneficidrioe sob a alegação de estarem na depend8ncia econ8míca de de-

terminados servidores. A Riste respeito voltaremos oportunamente 1 pre-

sença de V. Exa propondo decreto regulamentador. 

O parágrafo 39  do artigo cuida de reajustar penses vi 

talicias concedidas pala Prefeitura por ef ito sendo aquelas Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo
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MARIA FERREIRA ANC,'ELINI 

veria ser feito, abrangendo todos os cargos 4likeilikalalaiWedação funcional 

e hierárquica; apesar de vetados pelo Executivo, foram mantfdas por aque 

la Casa. 

Daí a exclusão das chefias administrativas, que, diga 

se de passagem, mantêm o sistema da Administra4e Municipal como elemen-

tos de ligaç:e e execuçao direta entre os vários postos de cúpula' e os 

serviços executivos gerais. 

Alám disso, outras leis reclassificaram os cargos 	de 

chefia e direç2O, sem cogitar da chefia de eaçgo, como por exemplo a Lei 

nQ 5.545, de 4 de ag8sto de 1959, que reclassificou os cargos de chefia 

de divisão (inclusive administrativos) no padrão "X". As chefias de sedu 
•• 

çlio, que, sendo-lhes imediatamente inferiores, deveriam acompanhá-los em 

qualquer propositura - dentró dos limites devidos - que cuidasse da res 

peotiva reclassificação, não foram consideradas naquele diploma legal. 

O artigo visa, tambám, a dar uniformidade de tratamento 

a cargos e atribuiç5es da mesma categoria (chefias de divisão) que foram 

esquecidos na reclassificação geral das chefias de divisão. A correção 

atinge apenas dois cargos situados no Departamento de Ensino Primário 

(chefias de divisão); atualmente no padrgo "U" • 

"Artigo 82 " ... 

Em funçgo do estado po/ftico atualmente vigente & de 

todo inconveniente para a máquina administrativa o regime em una para os 

cargos de chefia e direção como diretorias e divis es, que sãe providos 

em caráter efetive, mediante promoção regulamentar. Assim, verificada 

uma mudança de Administraçãe, ficam os novos dirigentes da cdpula polfti 

co-administrativa obrigados a aceitar o quadro existente nas chefias e 

direç5es, sem possibilidade de constituir, quer o Prefeito, quer os Se-

cretários de Administração, uma equipe de trabalho altamente eficiente o 

que por afinidade e competência lhe mereça integral confiança. 

Anteriormente a 1954, quando ainda não se promulgara a 

Lei 4.4529 já vigorava o sistema de os cargos de direçãe serem de livre 

provimento pelo Prefeito, o que permitia a designaç:e ou nomeaçlge de ele 

mentos de confiança imediata da Superior Administraçãe, recrutados den - 

tre a totalidade do pessoal. O projeto visa a possibilitar o provimento, 
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em comissão, dos cargos de chefia de Div;i4s4r,:eiPiper4oria de_Mpiertamento, 

GOZO se dá atualmente com os de Secretário dtigiáfa4140. 

"Artigo 9 2 " 

Quando da organiza4o dos serviços e repartiçSes munici-

pais na Administração Fábio Prado, feita pelo Ato n 2  1.146, de 1936,exis 

tia já uma Seção de Alistamento Militar, subordinada à Divisão do Expe - 

diante e do Pessoal. A organização efetuada por asse Ato, como se sabe, 

primou pelo caráter de perfeição e praticabilidade; criado o cargo de Se 

cretdrio da Junta de Alistamento Militar, pelo Decreto n 2  344 de 1946 y 

objetivou-se, com isso, tão amante um sentido de maior representação a 

um p8sto da espgcie. E a Seção de Alistamento Militar, com idênticas 

atril-miçaes anteriores, passou a ficar subordinada àquela Secretária e 

ao Gabinete do Prefeito. Mantiveram-se, contudo, os mesmos princfpios p 

atribuisijes e funçUs'previstas no artigo 65 do Aio n 2  1.146, de 1936.As 

sim, á de todo oportuna a propositura, visante a fazer voltar a 	mesma 

orientação vigente no diploma legal acima citado, que tão bem discipli - 

nou os serviços e repartiçSes municipais. 

O dispositivo em exame tem em mira, ainda enquadrar legal 

mente situaçUes de fato que já perduram hg longa data; trata-se, com 

efeito, de extinguir repartiOes e cargos que já não contam prãticamente, 

sendo tal o caso da Chefia da Divisão de Sadde e Identificação, 	cujos 

. serviços estão distribuídos, por ato do Prefeito, por outros organismos 

municipais, na forma indicada na propositura. Diga-se o mesmo em rela- 

ção t Divisão do Patrimgnio e Alnioxarifado e à Seção do Entreposto Cari- 

-trai de Verduras. Quanto 

- 

1 divisão lotada no Montepio, o assunto já foi 

objeto de apreciação pelos ergãos competentes da Prefeitura, como a C.O. 

P., os quais manifestaram opinião favorável t. eliminação de tal estado 

de coisas, uma vez que o Montepio Municipal 8 uma autarquia, sob a mapa- ' 

rintendência do Prefeito'. 

O parágrafo 32 g mera conseqüência da extinção doe car-

gos auque estavam ligadas as funçUes gratificadas de auxiliar de gabine-

te das respectivas unidades. 

"Artigo 10È1"... 

Visa a excluir do Quadro do Funcionalismo Municipal al-

guns cargos onerosos que não refletem maior vantagem de ordem prática y 

tanto que, no momento, os respectivos titulares encontram-se prestando 

.-:  
A), 

'O'lli ':■11 	:;:lç J 

719M=3"101W 
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serviços em repart4Ses outras que nagkoadaadó-eedçel.V4M lota9RO; isto' por-

que I mais útil sua colaboraçãO funcional nas unidades onde se encontram 

comissionadoe. 

Outrossim, cabe considerar ser interessante a existen-

cie da funçgó de Procurador Assistente na maioria das diretorias de De-

partamento, não sob a forma de cargo, porem de função gratificada, com o 

que se possibilita ao respeotivo Diretor indicar, dentre os componentes 

da respectiva carreira, o elemento de sua imediata confiança. Na even-

tual modificação de uma Diretoria, o n6vo titular poder seguir idêntico 

criterio e não ficar sujeito à mantença de um assistente imp8sto pela 

efetividade dos respectivo cargo. 

"Artigo 11" ... 

Destina-se a eliminar a gratificação especial para trens 

porte, concedida a titulares de cargos e funçges como de Diretor de De-

partamento, Assistentes Tecnicos, etc., a qual f8ra incorporada aos res-

pectivos vencimentos por efeito do § 12 do artigo 1 9  da Lei ng 5.722, de 

1960; por se tratar de medida que não consulta ao imediato interesse da 

Administraggo e que poderá, outrossim, ser objeto de continuidade 'futura, 

prop3e-se sua revogação sumeria l  respeitados os direitos dos que, na oca 

sigo, fizeram jus ao benefício. 

"Artigo 12" 

Trata de revogar a lei que dispôs quanto ao registro 0- 

tbrigat6rio de bens e val8res pertencentes ao patrim8nio privado dos ser. 
010 

vidores municipais, uma vez que a medida se revelou in6cua, dela resul - 

tando aDenas maiores encargos ao ertrio municipal'cou a manutençao dos 

serviços, pessoal e material para tal efeito. 

"Artigo 13" 

Os dispositivos cuja revogação'ora se prop5e, dotadoe 

de reduggo capciosa e gengrica, podem ensejar em resumo a efetivaçgó sia 

temttioa de professores substitutos do Ensino Primerio apds dois anos 

de continuo exernicio na função; a medida não procede, quer em_face do 
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interesse do serviço, que por contrael l iaa' r.cifiV6ttÇaes constitucionais e a 

nr8pria lei ordinária, que estabelecem deva o provimento inicial dos car 

gos.de professor primário fazer—se mediante concurso publico de provas e 

titulos. 

Por outro lado, visa a revogar também um dispositivo que 

atualmente, impede a remoção do pessoal administrativo do Ensino Primário, 

sendo isto desinteressante para a Administração, que deve ter a possibili 

dado de locomover seu auxiliares para postos ou unidades onde melhor con 

venham aos serviços Ablicos. 

"Artigo 14" 

A revogação da Lei 5.543, de 1958, tem.por finalidade, 

de maneira identica a revogação de leis que dispuseram quanto ao regime 

especial de trabalho, eliminar dispositivo que constitui um aumento indi 

reto de vencimentos, simplesmente para efeito de aposentadoria. A Lei 

5.543 1  de 1958, è inconveniente para a Administração e para o funciona — 

lismo em geral; é que, por seu efeito, inúmeros servidores que já contam 

tempo de serviço para aposentadoria continuam trabalhando apenas para 

usufruir, dentro de mais alguns anos, de um novo acráscimo nos respecti-

vos vencimentos. Com  isto, ficam bloqueando a possibilidade de acesso 

dos titulares hierarquicamente inferiores e impedem, ao mesmo tempo, uma 

renovação salutar nos postos de chefia, que e, justamente, onde se con — 

grega o maior número dos titulares,em tais condivSes. 

A revogação da Lei n2  4.200, de 1952, tem por objetivo 

resguardar o patrimônio do funcionalismo municipal e atender ao primo/ — 
_ 

pio constitucional de igualdade de direitos. E caso comum na Prefeitura y  

especialmente para efeito de promoçges, que um funcionário recentemente 

admitido passe na frente de outro, mais antigo, pelo simples fato de 

haver, aquele, por efeito de averbação, computado o tempo extramunicipal, 

averbaçao esta "para todos os efeitos legais", nos termos da lei que ora 

se pretende revogar. 

Alem disso, o tesouro municipal vecee constrangido a ar 

car com maiores ônus, "devido a tais averbaçCies, que refletem no pagamen- 

to de adicionais, licenças—prêmios remuneradas e encurtam o tempo de ser 
.• 

viço para fins de aposentadoria. 
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Trata-se de leis que estabeleceram regime especial de 

trabalho para determinados cargos e carreiras do funcionalismo municipal 

e respectivas sgries funcionais de extranumerário menealista ou contrata 

do e, com isto, visaram exclusivamente a conceder um aumento indireto de

vencimentos ou salários. 

A proposta tem por finalidade fazer voltar o regime an-

terior 1 vigência dessas leis, segundo o qual um mgdico, engenheiro y advo 

gado, etc., podiam exercer, a seu critgrio, a respectiva profissão na Pre 

feitura e fora dela, não ficando sujeitos a quaisquer medidas restriti-

vas, e, por outro lado, não percebendo quaisquer vantagens de ordem pes-

soal. 

A experiência de otirca de meia dúzia de anos demonstra 

cabalmente ser bem mais interessante para a Prefeitura a volta ao regime 

anterior, tanto sob o aspecto administrativo como financeiro. 

Os atuais beneficiários das leis em foco terão as vante 

gene pecuniárias incorporadas aos seus vencimentos e se obrigam a obser-

var as restriçães impostas ao exercício da profissão pela legislaçao re-

vogada. Poderão outrossim valer-se do direito de opção para o regime do 

livre exercício, o que lhes g assegurado durante o prazo de 120 dias 

Aos que não usarem do direito de opção, o "quantum" correspondente ao 

1/3 (um terço), pelo regime de dedicação plena, nos tarmos da legislação 

ora revogada, ficará congelado nas bases vigentes atg a vgspera da pra - 

mulgação desta lei. 

"Artigo 16" ... 

O nivel de vencimentos que se atribui atualmente 1 car-

reira de Lançador, e a reformulaçgo da legielaçgo tributária municipal, 

em baltes mais racionais e modernas, esta° a exigir seja tal carreira in-

tegrada por elementos dotados de maiores aptidges. Nada maip oportuno 

assim, que se estabeleça seu provimento mediante concurso entre portado- ,  

ree de diploma como o de engenheiro, ou de bacharel em ciências juridicae 
••■ 

e sociais, ou de bacharel em ciências econ8micas, ou de bacharel em cièn 

cias contábeis e atuariais. 
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Tem por objeto a revogação de dispositivos que sbmente 

embaraços têm propiciado à Administração, sem maiores vantagens dó or-

dem prática para os servidores. 

"Artigo 18" 

Visa a ampliar o quadro da fiscalização municipal em 

geral, que não é atualizado há mais de 10 anos, não acompanhando, as-

sim, o crescimento da cidade, e, como conseqüência, os serviços de fia 

calização municipal. 

"Artigo 19" 

Institui funges gratificadas de assistentes junto hs 

Secretarias Municipais, corrigindo assim, um lapso das leis anteriores 

que criaram tais funças junto As Diretorias de Departamento e não o 

fizeram para as Secretarias. 

6 . ARTIGO FINANCEIRO  

"Artigo 20" 

Indicam-se no projeto de lei, como recurso orçamentá - 

rio para ocorrer hs despesas, as "verbas pr8prias do orçamento, suple-

mentadas se necessário", o que atende à exigência legal. A Egrégia Ca 

mara Municipal, através de emenda, aumentou as dotaçges do pessoal, de 

forma a possibilitar o aumento do funcionalismo. Ocorre, entretanto, 

que asse aumento nas dotaçges de pessoal foi contrabalançado pela su-

perestimaçãó de algumas das rubricas da "receita". 

O aumento de vencimentos constitui encargo permanente 

e obrigatdrio, cujo pagamento não pode ser condicionado h efetivação de 

hipotaticas ou discutíveis arreeada95es. O encargo deve ser solvido 

mensalmente e em prazos certos. Portanto, a concessão do aumento de 

vencimentos precisa ser acompanhada das medidas complementares contan 

tes do projeto, mediante as quais serão criadas condiçães financeiras 

capazes de suportar o n8vo encargo.' 
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-1 ecwlativo 
Paralelamente, durante a execuçao orçamentaria, 	serão 

adotadas as medidas jd 'programadas de contensão de gastos, a fim de que 

as je previstas dificuldades de caixa sejam superadas. Todos os eefor - 

ços serao empregados no sentido de obter-se o incremento da arrecadaçao, 

nas proporçoes em que a legislaçao vigente e a conjuntura possibilitarem. 

COM a adoço das medidas preconizadas na propositura 

anexa, prevh-se um aumento de despesa mensal da ordem de 04 	 

500.000.000,00, e anual de Q4 6.000.000.000,00 (seis bilhaes de cruzei 	 

roa). Portanto, a partir de janeiro pr8ximo a fOlha de pagamento do pee 

soai da Prefeitura sore da ordem de CS 1.500.000.0

- 

00,00 (hum bilha° 	e 

quinhentos milhes de cruzeiros), por mas, e de 04 18.000.0000000,00 (de 

zoito bilhaes de cruzeiros) por anoc7; 

PREVISIO PARA ESTUDO TENDENTE A REESTRUTURAÇXO 

DOS CARGOS E,CARREIRA DO FUNCIONALISMO MUNICI-

PAL 

A Lei n2  4.452, de 29 de janeiro de 1954, que reestrutu 

rou os cargos e carreira do funcionalismo municipal, sofreu uma serie de 

alteraçaes por leis posteriores que vieram criar novos cargos, modificar 

outros, instituir novas repartiçSes e, afinal, introduzir uma serie de 

modificaç5es nos quadros anteriormente fixados: Muitas de tais altera. 

çCies, por consequkcia, ficaram eivadas de falhas e inconvenientes, crian 

do situagges esdrfix

- 

ulas no seio do funcionalismo; outrasy em menor núme- 

ro, foram ditadas pela natural evoluçao dos serviços. ,  

A par disso, hd inovaçoes como a questão relativa ao de 

cimo terceiro mês de vencimentos ou Balarias, conversão de certos cargos 

em funçSes gratificadas, e uma serie de outros problemas que merecem es-

tudos mais demorados para serem convertidos em dispositivos legais. -  

N° tocante ao decimo terceiro mas de vencimentos ou ea-

ltrios, a nossa conflua:5, dada a impossibilidade 

- 

financeira, pois a ci- 

fra para tanto atingiria a ordem de um bilhão de cruzeiros, 15 de que O 

assunto deve ser objeto de futuros e aprofundados estudos, cuja concreti 

seção requer maior espaço de tempo. Lembra-se, a propdeito, que a ini. 

ciativa de ambito federal visa aos trabalhadores em geral, excluido o 

pessoal funcionario pablico; e, assim, para estender-se inicialmentepao 
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funcionalismo federal, teriam, a Camara éttfill2e/itabs;a 1Pfesidente da Repdbli 

ca e Conselho de Ministros, de cuidar da aplicação da medida, primeiramen 

te no meióodos empregados em geral e, apto, verificando as necessárias 

disponibilidades financeiras, estenda-la aos servidores ptblicos federais. 

Diga-se o mesmo em relação ao Govgrno Estadual, onde não se adotou, atg o 

momento, medida correlata. Tais consideraç5es se fazem necessárias, pois 

sempre g oportuno lembrar que a função precfpua do Poder Pdblico não con-

siste em arrecadar para, tão sèmente, pagar funcionários, já que deve 

atender, em grau de veemente atualidade, aos reclamos dos serviços e me-

lhoramentos de ordem pdblica que lhe cabe desenvolver. Deixamos, assim, 

pelos motivos acima apontados, de incluir no projeto de lei em tela o dis 

positivo atinente ao assunto. 

Aliás, na presente exposição, indicaram-se várias provi-

dências que devem ser objeto de estudos na oportunidade da reestruturação 

geral. 

Alinhadas estas condideraç5es, reafirmamos que a reestru 

turação geral requer tempo considerável para sua elaboração, s6 possível 

aluís consulta, pronunciamentos e outras ManifestaçUs de entidades e dr-

gãos especializados. Portanto, deverá ser diferida para o prhino ~rei 

cio, atravgs de estudos minuciosos e que possibilitem sua elaboraçaó ra-

cional e equilibrada, para ulterior apreciação da superior Administração 

e oportuno encaminhamento à Egrégia Camara Municipal de São Paulo. 

Aproveitamos o ensgjo para renovar a V. Exf as expresses 

de nosso elevado aprêço e dist nt•sidera4o. 
o Paulo, 14 de dezOro de 1,624 
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